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RESOLUÇÃO Nº005/2026  

 

“DISPÕE SOBRE OS BENS MÓVEIS, INSERVÍVEIS 
PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO GUANDU (CIM GUANDU) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O Presidente do CIM GUANDU, com poderes que lhe confere a Cláusula Décima Segunda, § 1º, 

inciso VI do Contrato de Consórcio Público. 

 

Considerando a deliberação e decisão da Assembleia Geral, na 1ª Reunião Extraordinária, 

realizada no dia 27 de fevereiro de 2026. 

 

R  E  S  O  L  V  E  : 

 

Art. 1º - Ficam declarados inservíveis para o CIM GUANDU, os bens móveis que constam 

pertencer ao Patrimônio Público do Consórcio, devidamente caracterizados e identificados, 

conforme abaixo: 

 

Nº de 

Patrimônio 

Descrição Motivo Ano de 

aquisição 

70 

Projetor Epson Power Life S5+ 

LCD SVGA800x600 400:1 

Contraste. 

O equipamento utiliza 

tecnologia de entrada VGA 

(analógica), sendo 

incompatível com os novos 

equipamentos do 

Consórcio que operam 

exclusivamente via 

HDMI/Wireless. 

2008 

84 

Mesa com 4 gavetas O bem encontra-se em 

bom estado de 

conservação, porém não 

2015 
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atende mais aos requisitos 

de espaço e ergonomia 

atuais. 

88 

Mesa de Canto Colores O bem encontra-se em 

bom estado de 

conservação, porém não 

atende mais aos requisitos 

de espaço e ergonomia 

atuais. 

2015 

94 

Mesa de Canto O bem encontra-se em 

bom estado de 

conservação, porém não 

atende mais aos requisitos 

de espaço e ergonomia 

atuais. 

2016 

99 

Impressora Samsung M2070 

series 

O equipamento encontra-

se em condições de uso, 

porém suas especificações 

técnicas não são mais 

compatíveis com os 

softwares e requisitos de 

rede atuais do Consórcio. 

2018 

103 

Fragmentadora c/ cesto 7 folhas 

127v OF003 

Equipamento 

subdimensionado para a 

demanda atual do 

Consórcio. 

2019 

108 
Impressora Multifuncional Jato 

de Tinta Color L5190 - Epson 

O equipamento encontra-

se em condições de uso, 

porém suas especificações 

técnicas não são mais 

compatíveis com os 

DOAÇÃO 

SEAMA 

2019 
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softwares e requisitos de 

rede atuais do Consórcio. 

110 

Celular Samsung J260M J2 core 

16 GB smart Preto 

O dispositivo possui 

sistema operacional 

legado, não sendo mais 

compatível com as 

atualizações de segurança 

e os requisitos mínimos 

dos aplicativos 

corporativos utilizados pelo 

Consórcio. 

2019 

133 
Celular Samsung Galaxy A-013 

32GB Dual -Preto 

O dispositivo possui 

sistema operacional 

legado, não sendo mais 

compatível com as 

atualizações de segurança 

e os requisitos mínimos 

dos aplicativos 

corporativos utilizados pelo 

Consórcio. 

2021 

134 

Celular Samsung Galaxy A-013 

32GB Dual -Preto 

O dispositivo possui 

sistema operacional 

legado, não sendo mais 

compatível com as 

atualizações de segurança 

e os requisitos mínimos 

dos aplicativos 

corporativos utilizados pelo 

Consórcio. 

2021 

143 
Bebedouro Mesa De Água 

Galao Eos Mineralle 

Equipamento com 

tecnologia de refrigeração 
2021 
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incapaz de suprir a 

demanda de consumo, não 

sendo viável a manutenção 

ou adequação para o 

volume de uso atual. 

 

Art. 2º - Fica autorizada a doação dos bens inservíveis acima descritos a qualquer órgão da 

administração pública direta ou indireta dos municípios consorciados ou à Associação sem fins 

lucrativos que desenvolvam atividades de interesse público e social. 

 

Art. 3º - Fica determinada a baixa patrimonial dos bens do patrimônio e do registro contábil do 

Ativo Permanente. 

 

 Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Afonso Cláudio, 03 de março de 2026. 

          

_____________________________________ 
LASTÊNIO LUIZ CARDOSO 
Presidente do CIM Guandu 
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